
República Federativa do Brasil
Estado do Pará

Município de Monte Alegre
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Monte Alegre (PA), por meio da CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO DO
PARÁ, em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público a pretensão de realizar a Contratação de empresa para serviços de publicidade
com a finalidade de divulgar em jornal ou site de circulação local e regional, as matérias relativas aos atos
legais e institucionais de caráter educativo, informativo ou de orientação social da Câmara Municipal de Monte
Alegre-PA.

JUSTIFICATIVA: É cediço que a Constituição de 1988 consagra expressamente como princípios basilares da
Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. No que diz respeito
ao princípio da publicidade, verifica-se que ele exerce, basicamente, duas funções: a primeira visa dar
conhecimento do ato administrativo ao público em geral, sendo a publicidade necessária para que o ato
administrativo seja oponível às partes e a terceiros; a segunda, como meio de transparência da Administração
Pública, de modo a permitir o controle social dos atos administrativos. Verifica-se, portanto, que a Constituição
impõe o dever ao administrador público de dar à publicidade aos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos, contudo, tal publicidade deverá ter caráter unicamente educativo, informativo
ou de orientação social. Sobre esta segunda função do princípio da publicidade, a Constituição ainda determina
que "a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos" (art. 37, §1º). Deste modo, a
publicidade institucional se torna um instrumento de transparência e controle da Administração Pública pela
sociedade, permitindo que a população fiscalize a atividade administrativa. Infere-se ainda que o Texto
Constitucional é inequívoco ao vedar, na publicidade institucional, a utilização de nomes, símbolos ou imagem
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Isto posto, mostra-se de suma
importância a contratação de serviços de publicidade com a finalidade de divulgar em jornal ou site de
circulação local e regional, as matérias relativas aos atos legais e institucionais de caráter educativo,
informativo ou de orientação social da Câmara Municipal de Monte Alegre-PA.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 31.043,70 (trinta e um mil, quarenta e três reais e setenta centavos).

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em
que a Administração escolherá a mais vantajosa.

As propostas serão recebidas pelo e-mail comissaodelicitacaocmma@gmail.com ou entregues mediante
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protocolo na Secretaria da Câmara Municipal de Monte Alegre-PA, até o dia 29/09/2023, às 12h.

Termo de Referência e modelo de proposta estarão disponíveis no site oficial da Câmara Municipal de Monte
Alegre – PA: https://montealegre.pa.leg.br/ e/ou poderão ser solicitados através do e-mail:
comissaodelicitacaocmma@gmail.com

Monte Alegre/PA, 25.09.2023

IZUMI IRACEMA TAKATANI MELÉM
Agente de Contratação
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